
Emenda ao PLC 20/2025
 

Suprima-se o inciso XI do artigo 19, constante do artigo 1º do
Projeto de Lei Complementar em epígrafe.
 
 
Justificativa
 
A redação proposta para o inciso XI do artigo 19 reduz o papel do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado no processo de
construção da proposta orçamentária da instituição. A legislação
vigente atribui ao colegiado papel central na deliberação sobre
essa matéria, em consonância com o modelo de gestão compartilhada e
autônoma que caracteriza a Defensoria Pública.
 
A  substituição  da  exigência  de  aprovação  pela  mera  oitiva  do
Conselho  representa  uma  alteração  que  pode  enfraquecer  os
mecanismos internos de controle e participação institucional. 
 
A preservação da redação atualmente vigente contribui para reforçar
a legitimidade institucional, assegurar maior transparência no
planejamento  orçamentário  e  garantir  a  autonomia  funcional  e
administrativa da Defensoria Pública, em sintonia com os princípios
constitucionais aplicáveis.
 
Diante  disso,  propõe-se  a  supressão  do  inciso  XI,  de  modo  a
resguardar a coerência normativa e a competência deliberativa do
Conselho Superior.
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
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